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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE  LICITAÇÃO Nº. 002/2020/TJPA
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
por seu Secretário de Administração, no uso de suas atribuições, resolve 
homologar em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0018-51, com endereço na 
Av. Presidente Vargas, nº 498, Bairro: Centro, Belém/PA, CEP: 66017-900, 
a Dispensa de Licitação fundamentada no artigo 24, inciso VIII, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores visando a contratação de empre-
sa especializada para a prestação de serviços postais: serviço de coleta, 
transporte e entrega de correspondência em âmbito estadual e internacio-
nal, por meio físico e digital, para atender às necessidades deste Tribunal, 
conforme o processo PA-PRO-2020/01157.
Belém, 26 de maio de 2020.
FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO
Secretário de Administração

Protocolo: 548642

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO

Extrato do 3º TA ao Termo de Cooperação Técnica nº 021/2014-TJ-
PA// Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará, o Município de Belém, 
o Ministério Público do Estado do Pará, a Defesa Pública do Estado do Pará, 
a Associação dos Notários e Registradores do Estado do Pará e a Fundação 
Papa João XXIII // Objeto: a colaboração mútua dos partícipes para viabili-
zar o registro de nascimento tardio das pessoas que vivem em situação de 
rua e que nunca foram registradas, que não possuem endereço domiciliar, 
atendidas no �Projeto Registro Tardio� desenvolvido pelo Núcleo de Defesa 
dos Direitos Humanos � NDDH da Defensoria Pública do Estado do Pará 
e pela Fundação Papa João XXIII � FUNPAPA.// Objeto e justi cativa do 
Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 02 anos//Vigência do 
aditivo:  20/05/2020 a 19/05/2022 // Data da assinatura: 19/05/2020// 
Responsável pela assinatura: Desembargador Leonardo de Noronha Tava-
res - Presidente do TJPA.

Protocolo: 548259

LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 83, DE 27 DE MAIO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Mu-
nicípio de Breu Branco em decorrência do Novo Coronavírus � COVID-19. 
            A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua 
Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
            Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública 
em decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus � Covid-19, 
no Município de Breu Branco.
            Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas  scais 
e limitações de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública.
            Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, me-
diante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos 
nos arts. 41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspon-
dente.
            Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão con-
tida no art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
            Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito mu-
nicipal não importa em autorização para a contratação de pessoal, a rea-
lização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação 
ou qualquer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos 
artigos anteriores.
            § 1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de 
pessoal e realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa 
de licitação, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do 
Município, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a 
melhor forma para realização dos respectivos atos administrativos neces-
sários ao enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus � COVID-19.
            § 2º A  scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos 
no parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos 
da legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
            Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de 

Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da 
Lei Federal nº 12.527/2011.
            Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a 
 scalização dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública, na forma da legislação pertinente,  cando os órgãos da munici-
palidade responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos 
atos administrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
            Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, 
instituir Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos 
decorrentes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 27 DE MAIO DE 
2020.
DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO ERALDO PIMENTA
1º Secretário
DEPUTADO VICTOR DIAS
2º Secretário
DECRETO LEGISLATIVO Nº 84, DE 27 DE MAIO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Prainha em decorrência do Novo Coronavírus � COVID-19. 
            A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua 
Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
            Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública 
em decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus � Covid-19, 
no Município de Prainha.
            Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas  scais 
e limitações de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública.
            Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, me-
diante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos 
nos arts. 41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspon-
dente.
            Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão con-
tida no art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
            Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito mu-
nicipal não importa em autorização para a contratação de pessoal, a rea-
lização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação 
ou qualquer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos 
artigos anteriores.
            § 1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de 
pessoal e realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa 
de licitação, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do 
Município, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a 
melhor forma para realização dos respectivos atos administrativos neces-
sários ao enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus � COVID-19.
            § 2º A  scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos 
no parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos 
da legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
            Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de 
Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da 
Lei Federal nº 12.527/2011.
            Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a 
 scalização dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública, na forma da legislação pertinente,  cando os órgãos da munici-
palidade responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos 
atos administrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
            Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, 
instituir Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos 
decorrentes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 27 DE MAIO DE 
2020.
DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO ERALDO PIMENTA
1º Secretário
DEPUTADO VICTOR DIAS
2º Secretário
DECRETO LEGISLATIVO Nº 85, DE 27 DE MAIO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Magalhães Barata em decorrência do Novo Coronavírus � CO-
VID-19.
            A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua 
Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
            Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública 
em decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus � Covid-19, 
no Município de Magalhães Barata.
            Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições 


